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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

fls. 020
PORTARIA Nº 14.471, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Reconvoca o servidor Luciano
Gimenes Guerrero a reassumir
o  exercício  de  suas  funções
normais, como especifica.

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA, Prefeito do Município
de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º.  Reconvocar, a partir  de 07 de fevereiro de

2023, o servidor LUCIANO GIMENES GUERRERO, RG nº
25.066.386-7/SSP-SP, ocupante do emprego permanente
de “Procurador Jurídico”, que se encontra em gozo de
férias  regulamentares  no  período  de  06  a  25.02.23,  a
reassumir o exercício de suas funções normais a partir de
07.02.23, ficando os dias restantes para gozo posterior.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

R. P. e Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 06 de fevereiro

de 2023.
VINICIUS MAGNO FILGUEIRA

Prefeito Municipal
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  Secretaria  de

Governo, data supra.
MARIA APARECIDA TREVISAN NEVES

Escriturária
...........................................................................................................

fls. 021
PORTARIA Nº 14.472, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga  parc ia lmente  a
Portaria nº 12.137, de 16 de
março de 2016, que concedeu
adicional de insalubridade ao
servidor  Robinson  Chaud,
conforme  especifica.

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA, Prefeito do Município
de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Revoga parcialmente a Portaria nº 12.137, de

16  de  março  de  2016,  que  concedeu  adicional  de
insalubridade ao servidor Robinson Chaud.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2023.

R. P. e Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 06 de fevereiro

de 2023.
VINICIUS MAGNO FILGUEIRA

Prefeito Municipal
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  Secretaria  de

Governo, data supra.
MARIA APARECIDA TREVISAN NEVES

Escriturária
...........................................................................................................
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